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Ao Contrato de Fornecimento n" 2024.12.12-01 
Rcf.: Pregão Elctr8nico niz 003/2024-SRP 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE FORNECIMENTO celebrado em 12 de dezembro de 
2024, entre o MUN ICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA, como CONTRATANTE e a empresa J A OLIVEIRA 
COMtRCIO LTDA (OI FAP), pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n9 
04.356.109/0001-17, por seus representantes legais que estes subscrevem, todos já devidamente 
qualificados no aludido CONTRATO, firmam o presente termo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do CONTRATO por 

mais 06 (seis) meses, ou seja, de 12/12/2025 a 30/05/2026, condicionado ao consumo total do 
saldo remanescente do objeto do aludido contrato e/ou a realização de processo administrativo 
para este produto, prevalecendo o que acontecer primeiro. O referido termo aditivo se faz 
vantajoso para a Admin istração Püblica em virtude da CONTRATADA se comprometer a manter os 
preços do contrato original e o mesmo possuir saldo necessário para n período estend ido. A 
prorrogação é de Interesse da administração com base no Art. 124, Inciso li, Lei Feder3J 
14.133/202 1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSUIAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRATO acima citado nos exatos termos cm 

que se encontram elaboradas. 

CLÁ US ULA TERCE IRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem Justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

fo rma, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

Agrlcolândla(PJ), 12 de dezembro de 2.025 

CONTRATANTE CONTRATADA 

MARCOS ANTÔN IO CARVAL HO DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

1 A OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA (DIFAP) 
CNPJ sob o n ll 04.356.11)9/0001-17 

TESTEMUNHAS: 

Nume: Numt:: 
CPF ____ RG __ _ CPF ____ RG __ _ 

liiciiiaM 
y:,1,01...,,.,;ú~-

ID: ACC1D01046014 

ESTADO 00 PIAU( 

PREFEITURA MUNICIPAL OE AGRICOIANOIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

AV: HUGO NAPOLEAO, 395 CENTRO - CEP: 64.440.000 

CNPJ: 06.554.976/0001-92 

PORTARIA Nº 16/2026 Agricolândia (PI), 09 de Janeiro de 2026. 

O PREFEITO MUNJClPAL DE AGRICOLÂNDIA - Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e de 
conformidade com o que atribui o Capítulo II , Secção II , art. 56, VI, da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art.. 1° . NOMEAR, a Senhor; ADAÍDIO JOSÉ FRANCISCO, brasileiro, maior capaz, 
portador do CPF sob nº 350.433.693-53, para exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Adminjstração , deste Município. 

Art. 2º - Fie a ao Departamento de Pessoal e a Tesouraria encruregados de adow as 
devidas providências decorren1e da presente nomeação. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei tos 
retroativos a 02 de janeiro de 2026 , revogada todas as disposições em contrário. 

REG ISTRE-SE 

PUB LIQUE-SE 

E 

CUMPR A-SE 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito Municípal de Agricolândia., aos sete dias do 
mé!s de janeiro do ano de do is mil e vin te e seis. (09/01 /2026). 

MARCOSANTONIOCARVALHO =~~~-M«~ 
OESOUSA:28779436315 ~=,~:~;i.,i-oJ"W 

Marcos Antônio Carvalho de Sousa 
Prefei to Municipal de Agricolândia 
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PORTA RlA N• 3 - GAB/PMSR, DE 6 DE J ANEIRO OE 2026 

"" Di.$/JÕI! $Obre a 11Qnrf!m,:ào úa Agente de 

Comrataçào e Equipe de Apoio, uercíci(} 

2026, e dá tmlra.\· providê11cias." 

MARLO RO DRIGUES DE SOUSA, PREFEIT O MUNIC IPAL DE SANTA 

ROSA DO PI A UI . ESTADO DO PI AU I. no uso de suas atribui1;õcs legais, e tendo cm visla 

o disposto nos incisos li c IX do urt. 111 do Lei Orgfmicu do Município de Sonta Rosn do P inui, 

e tendo em vista o disposto no art. 8° da Lei n11 14. 133/2 1. 

RESOL VE, 

An. t • . Nomear para Ageme de Contratação e Equipe de Apoio do Municlpio de Santa 

Rosa do Piaul • PI. os servidores abaixo relacionados: 

AGENTE DE CO NTRATAÇÃO, 

• Erenilcc de Sousa, inscrito no CPF sob nn •••772. 768.683-•• 

MF.MRROS DA RQUIPF. DR APOIO : 

• Edvan O livcirn d() Nl:ll)C imcnto , inscrito 11() CPF !:«>b 11° u•.683.573 -•• 

• José de Arimatéia dos Santos, inscrito no CPF sob n" ••• .638.833·•• 

AGENTE DE CO TRATAÇÃO DESIGNADO PARA REAL IZAÇÕES DE PREGÕES, 

• En.:n ilcc de $()U!:'3, inscrilo no CPF wb n° •u.768.683· .. 

MEM BROS DA EQU IPE DE APOIO DESIGNA DOS PARA REALIZAÇÕ ES DE 

PREGÕES, 

• Edvan O li veira do Nasc ímento, inscrito no CPF sob nº •••.683.573 -•• 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 
CNPJ: 41 .522.244/0001-11 

Av. Joaquim Caslelo Branco, nº 337, Centra• Santa Rosa do Piiiul 
s.:mtarostJdoplaui.pi.gov.br • gabfrictc@s.,ritaros.:,dopíoul.pl.govbr 

SANTA lllOSA 
DOPIAUI 
i,o,o&~NOVAS~ 

• José de Arimatéi3 dos Santos • CPF: 743.638.833-91 
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Art . 2° -O agente de controt.açô.o será responsável por tomar decisões, acompanhar o trô.mitc 

da licilaçtío, dar impulso ao procedimento lic:itatório e executar quaisquer outras atividades 

ncccsst\rias no bom anda mento do certame otC a homologação. A equipe de apoio tcró a função 

de auxiliar o agente de conmnação nas suas funções. 

Arl. 3• • E.,;,1n Porturin entrará cm vigor na da1a de sua llAAinatura, rcvog;:mdo-sc llS 

disposii,:õcs cm co1ltnil°io . 

CERTIFIQUll-SE. PUDLIQU!l-Sll E CUMPRA-SE. 

G1.1bi1lctc do Prefeito Suntu Rosu J o Pillui-PJ. 6 de ji:meiro Je 2026. 

M lllrlon R od r ig u f."!s d e Souslll 

Prefe ito Mun ic ipa l 

Prt::fcituro Municipal de Sw1li1 Rosu do Pia.ui 

2025-2028 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Plaul 
CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco. rf 337. Centro• Santa Rosa do Piaul 
untamsadopiauf.pl.gov.br • 911bln11l6@MnlamMdoplt111l.pl.gov.br 


